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PROCESSO N" 741312019

PROJETO DE LEI N<' 16/2019

AUTOR DO PROJETO: Poder Executivo

"Altera dispositivos da lei municipal n® 4239, de 17 deabril de2012, que disciplina a
estrutura funcional do Quadro do Magistério e dispõe sobre o estatuto, plano de
carreira e remuneração dos profissionais do magistério público da educação básica do
município dePiedade e dá outras providências/'

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164 do
Regimento Interno (Resolução n® 1/2005), encaminhamos o projeto à Comissão de
Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social para exarar parecer, observados os
prazos citados nos parágrafos dos artigos mencionados.

Secretaria Administrativa, em 8/8/2019

Recebi: f /^ /

Presidônte da Comissão:

Designo como relator (a), o (a) Vereador (a)

( )- Reservo-me à minha própria consideração.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo n- 7413/2019- Projeto de lei n® 1612019 (PoderExecutivo)

PARECER

Após a devida apreciação, em consonância com as prerrogativas desta comissão e

com respaldo doparecer jurídico, nãohá óbjeções aopresente projeto de lei.

Sala das Comissões, ^ ^ /2019.

Ntlza

Geraldo Ámâncio Vieira

I / Presidente

antos Godi

Vice-Presídente

Samuel de^Hvèira Guimarães

Membro


